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SJwfoiúuta da 8Uância fJJatneáUa de �!'.Ma 
Estado de São Paulo 

LEI N2. 373. DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 
" . 

�utoriza o Poder ExecL\tivo a l"ece:ber. 
mediante repasse efetuado Pelo Governo 
do Estado de São Paulo. recursos financeiros 
e fLtndo perdido. 

JOS� SID�EY "[ROMBINI. Prefeito HuniciPal da Estin
cia Balne,ria de ,Caraquatatltba. usando das atri
bui�õeses que lhe são conferidas Por Lei. Fa�o 
saber que a.Câmara HuniciPal aprovou e eu Promulqo 
a sequint e Lei� 

Art.io.� Fica o Executivo Municipal aL1torizado 

I- re:ce:bert ·atrav•s de 
Gove1·no do Estado de 
financeiros a fundo 
do Tesouro do Estado: 

repasse efetuado Pelo 
São Paulo. recursos 

Pe1·dido. Procedentes 

II� assinar com a Secretaria de Plane:iamento 
e Gestão do Estado de São Paulo o convênio 
necessário à obten�ão dos recursos financeiros 
Previstos no i11ciso I deste a1-tiqo, bem como 
as cláusulas e condicões estabelecidas Pela 
referida Secretaria. 

III-abrir cridito adicional especial 'Para fazer 
face às despesas com a execucão da obra. 

Paráqrafo ônico - A cobertltra do c1-�dito autorizado 
no inciso III s'eri efetuado 1nediante a utilizac�a dos 1-ecursas 
a serem rePassados. 

Ar:t .2o.- Os 1-eclt1·sos financeiros mencionados 
no a1-t iqo ante1·ior destinar-se-ão à canal izac;ão do ··córr.eqo 
localizado .. na·Avenida,Oswaldo CrltZ. 

A1_·t .. 3o.- Os enca1·1�os que a F'refeitura ·vie1- .-a 
assumir no referido conv�nio correria Por conta de ve1··bas 
p1·Óp1·ias constantes no areamento. suPlementadas se neces..::. 

. . 
sar10. 

Art.4o.- Esta Lei entrará em viqor na data de 
sua Publicacão. l·evoqadas as disPosicões em contrário. 

Caraquatatuba. 21 de dezemb1-o de 1993. 

Publicada e Reqistrada 

Super 
edo 

eqislativo 

de 1993. 
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